
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA- “CMPCD”

ATA  DA  7ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DA  PESSOA  COM

DEFICIÊNCIA- CMPCD, GESTÃO 2023/2025, EM 04 DE JUNHO DE 2024. No quarto dia do mês

maio de dois mil e vinte e quatro, às 08h30, na Secretaria Municipal de Ação Social, situada à Avenida

Champagnat,  número  mil  setecentos  e  cinquenta,  Franca,  São  Paulo,  reuniram-se  os  membros  do

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - CMPCD, para a 7ª Reunião Ordinária deste Conselho. A

Presidente Sandra Pedigone deu início à reunião e solicitou à Secretária Executiva Mariângela Finotti, a

leitura da Ordem do dia, como segue:  1.1. Verificação do Quorum: O quórum foi confirmado 1.2.1.

Registro das presenças:  Conselheiros Titulares: Karla Janaine; Eliana; Cristina; Poliana; Gisele; Tina;

Camila; Vitor, Karla Regina; Matheus e Fernando. Conselheiros Suplentes na Titularidade: Cristiany.

Conselheiros Suplentes:  Sandra; Flávia;  Ana Paula;  Luciano;  Rosaria e  Patrícia.  Convidados:  Laura

Hellen (Intérprete de Libras); Laércio  (Intérprete de Libras); Aline (FEAPAES); Lis (ADEFI); Luciana

(ADEFI) e  Ana  Cláudia  (ADEFI).1.2.2. Registro  das  ausências: Justificadas:  Claudia;  Edison;

Angelica;  José  Mauro;  Talita;  Natalia  Amaral;  Maria  Danuzia;  Roberto;  Andreia  e  Samuel.

Injustificadas;  Sylvio;  Fabiana;  Alex  Sandro;  Carlos  Eduardo;  Guilherme;  Thamires e Natalia

Braganholo. 2 -  Referendo de aprovação da ata: Sem atas para referendo nesta data. 3 - Aprovação da

pauta:  Aprovados os Assuntos  e  Informes,  sem acréscimos.  4 – ORDEM DO DIA: Assuntos:  4.1.

Ciência sobre as propostas do CMPCD para a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2025, com

base no Plano Plurianual - PPA 2022-2025; Mariângela compartilhou com os presentes,  que em 2021

foram planejadas as ações do CMPCD, com base no PPA de 2022-2025, ou seja,  para 2022, 2023, 2024 e

2025. O planejamento englobava campanhas educativas, material gráfico, realização de eventos, fórum,

seminários,  renovação  do  Colegiado  e  reuniões  diversas. Disse  que as  ações  devem  ser  planejadas

pensando no recurso da contrapartida da Prefeitura, pois o CMPCD não dispõe de Fundo e de recursos

próprios. Sobre a manutenção das cadeiras de rodas citadas pelo Fernando, existe o entendimento de que a

Secretaria de Saúde deva executar esse serviço, pois esses equipamentos são fornecidos por ela, razão pela

qual a manutenção deve ser feita por ela também. Mariângela informou que o valor previsto para 2025 era

de 100 mil, além dos juros dos rendimentos. Temos hoje um saldo de 356 mil, que dá em torno de 60 mil

por mês. As propostas e os respectivos valores foram aprovados pelos presentes.  4.2. Deliberação do

Colegiado em função da Audiência do MPSP, o CMPCD e a Secretaria Municipal de Saúde, relativa

ao Fluxograma de Atendimento às PCD, na rede municipal de saúde; Mariângela contextualizou que

houve uma Audiência antes do período da pandemia, a respeito do Fluxograma de Atendimento às PcD

pela rede municipal de Saúde, sendo este inspirado no Fluxograma da  Educação Especial da SME, que

deu muito certo, por sugestão inclusive da própria Promotoria Pública. Pós pandemia, o CMPCD cobrou a

Secretaria de Saúde, por vezes, porém não obteve respostas. O Colegiado deliberou pelo encaminhamento

de ofício ao Ministério Público informando esta questão, que por sua vez, deu prazo de 10 dias para a
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Secretaria Municipal de Saúde se debruçar sobre isso. O primeiro encontro aconteceu há um mês, em

Audiência, onde o CMPCD informou que o Fluxograma tinha sido discutido com a Secretaria Municipal

de Saúde inicialmente, mas que não poderia ser aprovado em Audiência, antes de deliberar em reunião do

Colegiado. Foram realizadas várias sugestões para a Secretaria de Saúde incorporar no documento. Karla

Janaíne  disse  que  as  PcD que necessitam de  Fonoaudiologia,  Terapia  Ocupacional  e  Psicologia,  são

encaminhadas ao CER, que é definido em termos de vagas e de tempo de tratamento, e que, ainda assim,

após a obtenção da alta pelo CER, ficam sem a continuidade. Inúmeras pessoas com deficiência, depois do

diagnóstico, também ficam sem atendimento, por não ter para onde encaminhar, razão pela qual muitas

famílias recorrem à judicialização. Lembrou-se o fato de que ser pessoa com deficiência, não significa ter

doença, tratando-se apenas de ser diferente, mas que ainda assim, requer habilitação e reabilitação. Tina

lembrou da importância  da avaliação ser multiprofissional. Disse que as demandas do CER, não estão

mais na APAE, e sim na Secretaria Municipal de Saúde. Todas essas questões precisam ser incorporadas

ao  Fluxograma  e  a  Secretaria  de Saúde  fará  a  adequação,  para  posterior envio  ao  CMPCD,  para

apresentação ao  Colegiado em reunião,  para  possíveis  sugestões, pois  é  necessário entender  sobre as

especialidades  e quais equipamentos,  profissionais e  exames são necessários para cada diagnóstico. A

deliberação foi  por encaminhar ao Colegiado e às OSCs de Atendimento às PcD, com prazo de 10 dias

para as devolutivas. 4.3. Devolutiva das Reuniões, Visitas, Audiência, Grupos, relativas as demandas

de  Acessibilidade  da  EXPOAGRO  2024,  ocorridas  em  09/04,  29/04,  20/05,  21/05  e  22/05,

providências  e  encaminhamentos; Sandra  compartilhou  sobre  o  fato  do CMPCD  ter  solicitado  à

Secretaria de Planejamento - SEPLAN, o Projeto de Acessibilidade da área de shows da Expoagro, do

recinto interno do Parque e do entorno do Parque Fernando Costa, mas não tiveram voz e vez em nenhum

momento.  A Secretária  de  Desenvolvimento,  Sra.  Lucimara  deu a  oportunidade  para  que  o CMPCD

pudesse colocar todas as necessidades.  O CMPCD levou as demandas recorrentes dos últimos 10 anos.

Desde sexta-feira,  com o início da Expoagro, o CMPCD já teve muitos problemas e recebeu algumas

denúncias,  e  teve a  sugestão  do Fernando e da Gisele de pensar como encaminhar da  melhor  forma

possível, para na segunda-feira o CMPCD fazer uma representação junto ao MPSP e conseguir alguns

avanços. Algumas  mudanças já ocorreram,  fruto da intervenção imediata do CMPCD. Disse que houve

uma  Audiência na segunda feira, onde o MPSP  encaminhou uma notificação ao município, como co-

responsável pelo evento. Após a notificação do MPSP, os organizadores retiraram as malhas, colocaram o

carpete,  lavaram os  banheiros  e  colocaram as placas  de identificação na  área  reservada  às  PcD.  Na

Audiência, foi enfatizada a necessidade dessas questões apresentadas pelo Conselho, constarem em edital

ou em  uma normatização  via TAC, para  cumprimento  da  acessibilidade.  O  CMPCD  recebeu

posteriormente, uma convocação de  Audiência  para o dia 15, pois o MP quer normatizar a questão dos

eventos culturais, com base na lista de necessidades apresentada e encaminhada pelo CMPCD ao MPSP e
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demais órgãos. Foi dito que a Mesa Diretora irá a Audiência não só com as demandas da Expoagro, mas

com os  demais  que  ocorrem em área  privada  e  que  também requerem área  reservada.  Karla  Regina

mencionou que a  Expoagro é um evento que acontece dentro do Parque Fernando Costa, que as demandas

técnicas da Expoagro são demandas da Secretaria de Desenvolvimento e as  demandas da parte artística

são de responsabilidade da empresa que participou do edital e ganhou a licitação, para a gestão de toda

parte artística. Disse que a  Secretaria de Desenvolvimento trabalha visando a melhoria dos processos. Foi

fotografado o palco e os ambientes para as PcD, o antes e o depois, onde relataram as intercorrências.  É

preciso ficar cada vez mais clara a necessidade de dar o suporte as pessoas com deficiência nos eventos,

com a intenção de melhorar para os próximos eventos.4.4. Lei nº 9.508 de 15 de Maio de 2024 - Selo

Escola Amiga do Autismo, publicada no Diário Oficial do Município, sem o parecer do CMPCD /

Ofício  nº.  27/2024  do  CMPCD,  relativo  à  emissão  de  parecer  do  CMPCD,  de  Projetos  de  Lei

relacionados às PcD / Análise e encaminhamentos relativos ao Projeto de Lei de Criação da Central

de Libras para a Câmara Municipal de Franca; Foi relembrada uma dúvida da reunião anterior, onde

algumas leis estavam sendo aprovadas, sem o parecer do Conselho. Foi encaminhado um Ofício à Câmara

Municipal, questionando  esta  condição,  por se tratar  de pessoas com deficiência  e  ter esta normativa

garantida na  Lei do  Conselho. Por práticas anteriores, os Projetos de Leis eram encaminhados para a

emissão de parecer do Conselho, porém desta vez não veio e já foi aprovada pelo legislativo. Por telefone,

a Câmara Municipal respondeu que deveria sim ter passado pelo Conselho e que não acontecerá mais e

que o CMPCD deve enviar ofício  a ser distribuído aos  Vereadores, relembrando esta necessidade. Em

relação  ao  Projeto  de  Lei  de  Criação  da  Central  de  Libras,  deliberou-se  pelo  encaminhamento  ao

Colegiado, à APADA e à ASF, para leitura e contribuições, com prazo de 10 dias para a devolutiva.4.5.

Ciência do Parecer opinativo da Procuradoria Jurídica do Município – PJM, em relação ao Ofício

Conjunto  nº.  001-2024  -  COMUPI/CMPCD,  que  trata  da  gratuidade  das  Pessoas  Idosas  e  das

Pessoas com Deficiência e acompanhantes, nos eventos realizados em próprios públicos; Mariângela

apresentou o  Parecer  opinativo  da Procuradoria  Jurídica  do Município  – PJM,  em relação  ao  Ofício

Conjunto nº. 001-2024, que  elucida que se o evento for realizado em área privada/particular, prevalece a

Lei Federal de 50% (da meia entrada). Se o evento for em próprio público, prevalece a Lei Municipal que

assegura a gratuidade para as pessoas com deficiência e os acompanhantes. Portanto, o entendimento é de

que prevalece a lei do município, sempre que ela ampliar os direitos das PcD, em relação à Lei Federal,

sobrepondo-a. 4.6. Informações sobre a realização de eventos pelos Conselhos, no período eleitoral de

julho a outubro de 2024; Mariângela compartilhou com o Colegiado, que neste período, não poderão

ocorrer eventos em próprios públicos, para não caracterizar o favorecimento da atual Gestão, com o uso

indevido da máquina pública. As ações comunitárias  da SEDAS foram canceladas desde junho. Alguns

eventos, como a Semana Municipal de Valorização da Pessoa Idosa, e a  Sessão Solene de abertura e o
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Prêmio Valores da Maturidade de 2024, não poderão acontecer também. Segundo a Secretária Gislaine, se

o Conselho for realizar algum evento, não será permitido realizá-lo em próprio público, não haverá apoio

da Prefeitura e nem poderá ter Conselheiro candidato na organização do evento. Caso o Conselho decida

por  realizar,  necessariamente deverá  ser  em  local  privado,  atendendo  as  condicionalidades.  4.7.

Deliberação da participação e representação do CMPCD na  Consulta Pública de 27-05 a 05-06 e  na

Audiência Pública em 11/06/2024, para a defesa das pautas do CMPCD, em relação ao Transporte

Coletivo de Franca / Devolutiva da reunião da Comissão Legislativa, responsável pelos estudos da

Instrução Normativa relativa às Vans adaptadas às PcD; Foi encaminhada por e-mail a respeito do

período  de  consulta  pública  que  será  de  27/05  a  05/06.  Há  tempo  para  os  Conselheiros  fazerem as

sugestões. Observou-se que o Executivo Municipal irá ouvir o público pagante, ou seja, os usuários do

transporte público. Foi sugerido, que em nome do Conselho, seja apresentada a questão da permanência

das Vans Adaptadas,  a gratuidade  as pessoas com  deficiência e acompanhantes no transporte coletivo,

destacando a importância da gratuidade do acompanhante subsidiado pelo município, sendo esse o maior

gargalo  no  acesso  aos  serviços. Outras  questões  foram  apontadas  também,  como  a  necessidade  de

formação continuada,  de treinamento dos profissionais das Vans,  em função da alta  rotatividade e da

terceirização, além da necessidade de rampas nos pontos de ônibus e por fim, que cada Van tenha um

monitor. O Conselheiro Fernando sugeriu o encaminhamento das demandas para a Consulta Pública e

também para ele, de modo que possa defendê-las na Audiência Pública do dia 11/06/24, as 19h00 na

Secretaria Municipal de Educação. A Conselheira Karla Janaíne destacou a importância da participação

das  OSCs de Atendimento  às  PcD neste  momento,  para a  defesa das  pautas  das  PcD. Em relação à

devolutiva sobre a Instrução Normativa das Vans adaptadas às PcD, Mariângela lembrou aos presentes,

que foi realizada a escuta junto aos usuários do serviço e será encaminhado Ofício à Empresa São José e à

EMDEF, informando que a ela, cabe a análise do documento, o encaminhamento ao Executivo Municipal

para publicação, bem como a realização do Treinamento de Atendimento ao Cliente da Empresa São José,

em função  da  alta  rotatividade  dos  seus  colaboradores,  por  ser  atribuição  do  CMPCD,  tão  somente

encaminhar as dificuldades e demandas das PcD em relação ao uso do Transporte Coletivo Urbano e

também das Vans adaptadas, Ressaltou-se a importância de ter alguém do Conselho na referida Audiência,

que será representado pelo Fernando. 4.8. Deliberação relativa da participação e representação do

CMPCD na 6ª. Conferência  Municipal da Cidade, em 12/06/2024, com o tema: Construir cidades

seguras,  resilientes,  inclusivas,  prósperas  e  sustentáveis; Foi  informado  que  a  Secretaria  de

Desenvolvimento está na organização desse evento e tem prazo de 10 dias para  constituir a  Comissão

Organizadora.  Pensar uma cidade  inclusiva,  requer  pensar  em todos,  pessoas  idosas  e  pessoas  com

deficiência, e que  possamos  garantir  a participação  dessas  pessoas no  evento.  Houve  a  sugestão  de

inclusão de um representante do CMPCD na Comissão Organizadora, o que será encaminhado via Ofício
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.4.9.  Proposta  de  alteração  das  datas  das  próximas  reuniões  do CMPCD: 11/06  -  Comissão de

Acessibilidade:  Demandas dos usuários  das VANS ADAPTADAS 18/06 – Comissão Legislativa:

Instrução Normativa 25/06  –  Comissão de  Orçamento:  Recursos  do FMPCD.  Dia 11/06 seria  a

reunião da Comissão Legislativa, com a pauta sobre a Instrução Normativa, mas como o assunto das Vans

adaptadas é mais urgente, ela foi transferida para o dia 18. Portanto no dia 11/06 será sobre as Vans

Adaptadas. A Reunião da Comissão de Orçamento, sobre os recursos do fundo municipal da pessoa com

deficiência ficou para 25/06. As novas datas e prazos foram aprovados. Novos assuntos foram incluídos,

como:  4.10. Ausência de acessibilidade na Bilheteria  do Poliesportivo;  será cobrada a resposta  ao

Ofício  encaminhado  anteriormente  e  a  Presidente  Sandra  fará  visita  ao  local  para  confirmar.  4.11.

Carteira das PcD;  discutiu-se a necessidade de realização de uma reunião com as OSCs. Este assunto

retornará para a pauta da próxima reunião ordinária. 4.12. Conselheiros que estão sem receber as pautas

das reuniões do CMPCD; sendo, a Patrícia, por email, o Fernando que não abre o email pelo celular,

cujas pautas estão sendo encaminhadas para o email da adefi@gmail.com. 4.13; Rampas nos pontos de

ônibus;  após  a  identificação  dos  locais, será  encaminhado  Ofício  à  EMDEF  e  à  Secretaria  de

Infraestrutura,  solicitando providências.  4.14;  Manutenção de Órteses  e  Próteses  e  de Cadeiras  de

Rodas; Mariângela lembrou aos presentes que o prazo será até na próxima 6ª feira, para as devolutivas ao

CMPCD. 4.15. Obstrução do Piso Tátil do Pronto Socorro Adulto; Foi informado que são colocadas

cadeiras sobre o piso tátil, impedindo a acessibilidade das PcD. A Conselheira vai confirmar esta situação

e se necessário, será encaminhado Ofício à Secretaria Municipal de Saúde. 4.16; Atualização da Carta

Aberta do CMPCD;  este assunto retornará para a pauta da próxima reunião ordinária. 5 – INFORMES

GERAIS  5.1.  Resolução de alteração na Mesa Diretora do CMPCD - 1ª  Secretária  Camila dos

Santos Theodoro; A Presidente Sandra contextualizou dizendo que  a Secretária Cláudia passou em um

concurso interno e  foi transferida  para a  Secretaria  de Educação.  Disse que  na reunião anterior,  foi

realizada a sua substituição, sendo nomeada como 1ª Secretária a Camila dos Santos Teodoro, através de

Resolução já  publicada  no Diário Oficial  do Município  -  DOM. A Mesa  Diretora  do CMPCD ficou

composta da seguinte forma: Presidente: Sandra; Vice-Presidente: Fernando; 1ª Secretária: Camila e 2ª

Secretária:  Gisele. Ofício será encaminhado ao MPSP, informando esta alteração.  5.2. Representação

(Titular e Suplente) do CMPCD, para o Comitê de Ética da UNIFRAN; Sandra disse que na reunião

anterior, houve a manifestação de interesse de dois Conselheiros.  Após debate,  ficou definida a Karla

Janaíne como Titular e o Fernando como Suplente, como representantes do CMPCD, no Comitê de Ética

da Unifran. Mariângela responderá o ofício recebido da Unifran, e assim que surgirem novas informações,

ambos serão informados 5.3. Decreto Municipal nº. 11.830 de 23/05/2024, que dispõe sobre a tabela de

valores  das  cadeiras  de  rodas  especiais; Sandra  contextualizou  dizendo  que  saiu  uma  publicação

atualizada  com  os  valores  desses  equipamentos.  Disse  que  houve  uma  reunião  com  a  Cristiane  da
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Secretaria Municipal de Saúde e ela informou que estava em vias de aquisição de novas cadeiras e que já

havia um processo em andamento. Mariângela apresentou a tabela e a cópia da normativa será enviada a

todos e também as OSCs para ciência. 5.4. Agenda anual das Reuniões e Eventos dos Conselhos e da

Secretaria Executiva de 2024; Mariângela apresentou a agenda das reuniões, para ciência de todos/as os

presentes.  5.5.  Palavra  aberta  aos(às)  Conselheiros(as)  e  Convidados(as); A  Conselheira  Cristina

convidou os presentes para uma feijoada, que será realizada no dia 16/06 a partir das 12h00 na choperia

Raposa do Ártico, em benefício da SFITC. Sem mais para o momento e agradecendo a presença de todos,

a  Secretária Executiva Sra. Mariângela Finotti encerrou a presente reunião, a ata foi lavrada pela Karla

Regina, revisada pela Estagiária Ariane Dornelas e pela Secretária Executiva Mariângela Finotti Ribeiro

Mendes e segue assinada pela Presidente Sandra Cristina Calandria Pedigone ..............................................

Franca, 03 de Dezembro de 2024.
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